
Município de Bam'a do Corda
Estado do Mafaliltão

LEI N' 962, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a denominação da creche localizada no bairro
V'ita Marçano no Município de Barra do Corda - MA. ".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da
Republica Federativa do Brasile Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciona e promulgo a seguinte Lei:

Art. I'. Fica denominada de Creche Pastor Eliezer Ferreira dos Santos, a creche

localizada na localizada no bairro Vila Marçano no Município de Barra do Corda - MA

Art. 2'. Esta ]ei entra em vigor na data de sua publicação

PUBLiCACAO
Ato oHicialoríginário do PLE 063.015.2022, aprovado em 26 de abri] de 2022 e Publicado no Diário Of]cia] do
Município em: 29/04/2022, digita]izado e pub]icado no portal b!!p://www:barradocorda.ma.leg.br
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